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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.612 DE 06 DE ABRIL DE 2021 

Dispõe sobre aplicação de penalidade por des-

cumprimento de obrigação contratual, e dá outras 

providências.   
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 

CONSIDERANDO o que restou apurado e compro-

vado no Processo Administrativo nº 02.188 de 

22 de fevereiro de 2021, quanto ao descumpri-

mento de obrigações contratuais;  

CONSIDERANDO que a Administração Pública 

deve resguardar-se de futuras situações seme-

lhantes por parte dessa empresa; 
 

DECRETA:  
 

Art.1º. Nos termos da legislação vigente (Lei 

Federal nº 8.666/93), bem como o edital do 

Pregão Eletrônico n° 01/2021, aplica-se a 

empresa: AUTO MECÂNICA MV STYLO CAR LTDA 

ME, a seguinte penalidade: 
 

I - Suspensão do direito de licitar e contratar 

junto à Prefeitura Municipal de Suzano pelo 

período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, nos 

termos do disposto no item 11.10 do edital do 

Pregão Eletrônico n° 01/2021 e art. 7, da Lei 

federal n° 10.520/02. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

06 de abril de 2021, 72º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

 

DECRETO Nº 9.613 DE 07 DE ABRIL DE 2021 

Dispõe sobre aplicação de penalidades por 

descumprimento de obrigações contratuais, e dá 

outras providências. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 

CONSIDERANDO o que restou apurado e compro-

vado no Processo Administrativo nº 0341 de 13 

de janeiro de 2021, quanto ao descumprimento 

de obrigações contratuais;  

CONSIDERANDO que a Administração Pública 

deve resguardar-se de futuras situações seme-

lhantes por parte dessa empresa; 
 

DECRETA:  
 

Art.1º. Nos termos da legislação vigente (Lei 

Federal nº 8.666/93), bem como da Ata de 

Registros de Preço n°79/2020, Pregão Eletrôni-

co n° 10/2020, aplicam-se a empresa: VCS 

COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE EIRELI 

EPP, as seguintes penalidades: 
 

I - Multa no valor de R$ 16.820,00 (Dezesseis 

mil, oitocentos e vinte reais) percentual corres-

pondente a 20 % (vinte por cento) sobre o valor 

da obrigação não cumprida, conforme cláusula 

7.3, da Ata de Registro de Preços n° 079/2020. 
 

II – Suspensão do direito de licitar e contratar 

junto à Prefeitura Municipal de Suzano, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, nos termos do disposto 

na cláusula 7.1.4 da Ata de Registro de Preços n° 

079/2020 e art.87, inciso III, da Lei Federal n° 

8.666/93. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

07 de abril de 2021, 71º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 
 

DECRETO Nº 9.614 DE 08 DE ABRIL DE 2021 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.273, 

de 15 de dezembro de 2020. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.273, de 15 de dezembro de 2020, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

1.570.590,04 (um milhão, quinhentos e setenta 

mil, quinhentos e noventa reais e quatro centavos) 

para atender à seguinte programação orçamentá-

ria, a saber: 

7 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.40.04

.122.7000.2

435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.93.0

0 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
111.283,48 

6 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 

01.06.60.13

.392.3000.3

002 

FORMACAO, PRODUCAO E DIFU-

SAO CULTURA 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

13.000,00 

9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.90.10

.122.1000.2

001 

PRO SUZ GESTAO 

3.3.90.92.0

0 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

4.187,06 

01.09.90.10

.301.1000.2

002 

PRO SUZ ATENCAO BASICA 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
170.000,00 

01.09.90.10

.302.1000.2

003 

PRO SUS MEDIA E ALTA COMPLE-

XIDADE 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
553.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.15

.452.5000.5

006 

OBRAS PUBLICAS 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E INSTA-

LAÇÕES 
29.799,93 

01.10.10.15

.452.5000.5

008 

OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E INSTA-

LAÇÕES 
233.319,57 
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15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 

01.15.15.15

.572.5100.5

102 

PLANEJAMENTO TERRITORIAL 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

286.000,00 

19 

SECRETARA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA 

01.19.19.26

.782.8000.8

002 

GESTAO FINANCEIRA DO SISTEMA 

DE TRANSITO 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

140.000,00 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E INSTA-

LAÇÕES 
30.000,00 

  
Total 

1.570.590,0

4 
 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de: 
 

I – Superávit Financeiro, apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no 

valor de R$ 111.283,48 (cento e onze mil, 

duzentos e oitenta e três reais e quarenta e oito 

centavos), sendo: 

a) R$ 170,94 (cento e setenta reais e noventa e 

quatro centavos), referente à devolução de 

recursos remanescentes ao erário estadual. 

b) R$ 111.112,54 (cento e onze mil, cento e doze 

reais e cinquenta e quatro centavos), referentes à 

devolução de recursos ao Governo Federal de 

convênios com Ministério da Cidadania. 
 

II – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

233.319,57(duzentos e trinta e três mil, trezen-

tos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos), 

referentes a recursos de convênio com o Governo 

Federal para obras de pavimentação asfáltica. 
 

III – Anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 1.225.986,99 (um milhão, duzen-

tos e vinte cinco mil, novecentos e oitenta e seis 

reais e noventa e nove centavos) das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 

6 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU-

RA 

01.06.60

.13.392.

3000.30

01 

FESTIVIDADES E EVENTOS TURISTI-

COS E CULTURAIS 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

13.000,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.90

.10.301.

1000.20

02 

PRO SUZ ATENCAO BASICA 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

174.187,06 

01.09.90

.10.302.

1000.20

03 

PRO SUS MEDIA E ALTA COMPLEXI-

DADE 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

553.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANU-

TENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

01.10.10

.15.452.

5000.50

06 

OBRAS PUBLICAS 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

29.799,93 

15 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-

JAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

01.15.15

.15.127.

5200.52

02 

HABITACAO SOCIAL 

3.3.90.3

6.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

40.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

170.000,00 

3.3.90.4

8.00 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 

76.000,00 

19 
SECRETARA MUNICIPAL DE TRANS-

PORTES E MOBILIDADE URBANA 

01.19.19

.26.782.

8000.80

02 

GESTAO FINANCEIRA DO SISTEMA 

DE TRANSITO 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE CON-

SUMO 
170.000,00 

  
Total 

1.225.986,

99 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

08 de abril de 2021, 72º da Emancipação Político-

Administrativa. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 
EDITAL 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 04 DE 06 DE ABRIL 

DE 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas provisó-

rias, das quadras 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 

10, 11, 12 e 13 abaixo relacionadas, estão com 

seus prazos de concessão vencidos, ficando 

notificados, os responsáveis para a devida regula-

rização, no prazo de trinta (30) dias, a contar 

desta publicação. O não atendimento a esta 

notificação no prazo mencionado, implicara em 

exumação, nos termos do disposto no artigo 16, 

§ 1º, e artigo 42, I, do Decreto Municipal nº 

5279/88, sem mais avisos. 

QU

AD

RA 

SE-

PUL-

TURA 

INUMA-

DO 

DATA 

INUMAÇÃO 
FILIAÇÃO 

1 489C 

Rolandio 

Ferreira 

Paz 

11/03/201

8 

Luiz 

Ferreira 

Neto 

1 489D 
Josefina 

Guedes 

09/03/201

8 

Manoel 

Jose 

Guedes 

1 489E 

Nereide 

Bugni 

Cobre 

08/03/201

8 

Antonio 

Bugni 

1 489F 

Ademir 

de Cena 

Barroso 

07/03/201

8 

Jose 

Barroso 

1 546A 

Eunice 

Fernan-

des 

16/03/201

8 

Hilario 

Afonso 

Fernan-

des 

1 546B 

Maria da 

Gloria 

Apolina-

rio 

17/03/201

8 

Geraldo 

Apolina-

rio 

1 598A 

Celso 

Wagner 

de 

Oliveira 

15/03/201

8 

Orlando 

Felisber-

to de 

Oliveira 

1 598B 

Manoel 

Joaquim 

Antonio 

15/03/201

8 

Joaquim 

Antonio 

Alves 
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1 598C 

Jose 

Fernan-

des 

13/003/20

18 

Jose 

Fernan-

des de 

Jesus 

1 598D 

Lucas 

Gabriel 

Nasci-

mento da 

Silva 

12/03/201

8 

Sergio 

Carvalho 

da Silva 

1 598F 

Josefa 

Bernarda 

da Silva 

11/03/201

8 

Maria 

Bernarda 

da Silva 

4 43 

Gustavo 

Enrique 

Silva de 

Almeida 

17/03/201

8 

Adonias 

Gomes 

de 

Almeida 

4 116 

Adalberto 

Jose 

Barreto 

02/03/201

8 

Jose 

Anacleto 

Barreto 

5 1055 

Orlando 

de 

Oliveira 

Ignacio 

20/03/201

8 

Manoel 

Maria 

Ignacio 

5 1141 

Silvana 

de Jesus 

Dias 

21/03/201

8 

Jose 

Francis-

co 

Eugenio 

5 1154 
Lourdes 

Cruz 

22/03/201

8 

Jose da 

Cruz 

Bispo 

6 1648 

Oliveira 

Querobi-

no 

22/03/201

8 

Manoel 

Querobi-

no 

7 240 

Vera 

Lucia dos 

Santos 

Pereira 

Souza 

04/03/201

8 

Joao 

Jorge 

dos 

Santos 

7 1008 

Florenti-

no 

Soares 

da Silva 

18/03/201

8 

Lionidio 

Soares 

da Silva 

7 1081 

Ivan 

Barros da 

Silva 

05/03/201

8 

Manoel 

Barros 

da Silva 

8 6 

Vitoria 

Manuela 

da Costa 

Assis 

19/03/201

9 

Nicolas 

Henrique 

de Assis 

8 174 

Lorena 

Emanu-

elle dos 

Santos 

03/03/201

9 

Jemily 

Bianca 

dos 

Santos 

8 176 

Natimor-

to( Elaine 

da Silva 

S.de 

Oliveira) 

11/03/201

9 

Joel 

Felipe da 

Silva 

8 177 
Sara de 

Souza 

15/03/201

9 

Eliseu 

Amaro 

Silva da Silva 

8 383 
Natimor-

to 

28/03/201

9 

Leandro 

Marcia-

no 

Ramos 

8 384 

Ana Clara 

dos Reis 

Rodri-

gues 

27/03/201

9 

Henrique 

Rodri-

gues 

Cordeiro 

8 384 

Natimor-

to ( 

Camila 

dos Reis 

Rodri-

gues) 

25/03/201

9 

Henrique 

Rodri-

gues 

Cordeiro 

9 134 

Valmir 

Afonso 

Cezarano 

08/03/201

8 

Caldemi-

ro 

Affonso 

Cezara-

no 

9 954 

Alcides 

Rodri-

gues 

18/03/201

8 

Luiz 

Rodri-

gues 

9 
1011

B 

Osvaldo 

Miro 

Carneiro 

25/003/20

18 

Sebasti-

ao Jorge 

Carneiro 

10 052A 
Adenilton 

Santana 

03/03/201

8 

Durval 

Santana 

10 052B 
Benedito 

do Carmo 

03/03/201

8 

Carolina 

do 

Carmo 

10 078A 
Eronides 

Lopes 

03/03/201

8 

Antonio 

Lopes 

10 104A 

Benedic-

to Andre 

Nasci-

mento 

03/03/201

8 

Luiza do 

Nasci-

mento 

10 125A 

Tereza 

Rosa 

Santos 

06/03/201

8 

Argemira 

Rosa de 

Jesus 

10 143A 

Sebasti-

ao de 

Oliveira 

Monti 

05/03/201

8 

Antonio 

Montes 

de 

Barros 

10 146A 

Jose 

Salvador 

Apareci-

do 

06/03/201

8 

Joaquim 

Salvador 

Dias 

10 169B 

Carolina 

Castro do 

Nesci-

mento 

06/03/201

8 

Jose de 

Assis 

Guenes 

do 

Nasci-

mento 

10 245 
Jorge 

Leite 

05/03/201

8 

Natal 

Leite 

10 252C 

Francisca 

Martins 

de 

26/03/201

8 

Saturni-

no 

Rodri-

Oliveira gues dos 

Santos 

10 270B 
Marcos 

Miguel 

27/003/20

18 

Maria 

das 

Graças 

Miguel 

11 174 

Jose 

Crispim 

Bandeira 

02/03/201

8 

Joao 

Bandeira 

11 222A 
Dirceu 

Gomes 

29/03/201

8 

Joao 

Pedro 

Gomes 

11 242B 

Walde-

mar Dias 

Pereira 

29/03/201

8 

Jose 

Dias 

Pereira 

11 262A 

Alexan-

dre 

Ferreira 

dos 

Santos 

28/03/201

8 

Severino 

Ferreira 

dos 

Santos 

11 282A 

Laura da 

Silva 

Cardoso 

28/03/201

8 

Joao 

Ferreira 

da Silva 

11 302A 

Sanuel 

Ferreira 

de 

Oliveira 

27/03/201

8 

Jose 

Alves de 

Oliveira 

11 322A 

William 

Marques 

Nunes 

27/03/201

8 

Jose 

Jacinto 

Nunes 

11 342A 

Apareci-

do Rocha 

de Paula 

25/03/201

8 

Joao 

Rocha 

da Silva 

11 382A 

Joao 

Garcia da 

Silva 

02/04/201

8 

Antonio 

Caval-

cante de 

Melo 

11 422A 

Maria 

Hermilia 

da Silva 

01/04/201

8 

Jose 

Tome da 

Silva 

11 442A 

Raimun-

do 

Ribeiro 

da Silva 

30/03/201

8 

Manoel 

Ribeiro 

da Silva 

11 462A 

Maria 

Izabel da 

Silva 

28/03/201

8 

Benigno 

de Souza 

Moraes 

12 100 

Sebasti-

ana de 

Oliveira 

Mendes 

21/03/201

8 

Aristides 

Antonio 

de 

Oliveira 

12 295 

Luzia 

Lucia de 

Sousa 

Araujo 

23/03/201

8 

Antonio 

Alexan-

drino de 

Araujo 

12 370 

Vicente 

Matias 

Evaristo 

06/03/201

8 

Osorio 

Evaristo 
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Elizete 

Patricia 

da Silva 

06/03/201

8 

Antonio 

Marques 

da Silva 

13 153 

Jose 

Sabino 

da Silva 

01/03/201

8 

Sabino 

Livino da 

Silva 

13 335 

Armilton 

França 

Lauredo 

07/03/201

8 

Pedro 

Alves 

Lauredo 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de abril de 2021, 72º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 031/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL – 

TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICA-

ÇÃO DAS PROPOSTAS: 23 de abril de 2021, às 

09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 23 de 

abril de 2021, às 09:30 horas. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação. 

Disponível no Portal eletrônico de compras gover-

namentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 024/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT 

PARA MATERNIDADE. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa UNIVER-

SO DAS BOLSAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 

com o valor de R$ 54.990,00 (Cinquenta e quatro 

mil, novecentos e noventa reais) para o LOTE 01; 

COMERCIAL TEXTIL DFM EIRELI com o valor de R$ 

41.490,00 (Quarenta e um mil, quatrocentos e 

noventa reais) para o LOTE 02 e com o valor de 

R$ 35.730,00 (Trinta e cinco mil, setecentos e 

trinta reais) para o LOTE 04; COMERCIAL DE-

BÉCHE TEXTIL EIRELI – ME com o valor de R$ 

69.000,00 (Sessenta e nove mil reais) para o 

LOTE 03; e REAL RC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA com o valor de R$ 58.590,00 (Cinquenta e 

oito mil, quinhentos e noventa reais) para o LOTE 

05, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor 

Secretário Municipal de Saúde. 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Chefe de Gabine-

te. 

 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

